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DIREITO CONSTITUCIONAL

RESUMO

Evoca o fato de o Supremo Tribunal Federal, ao comemorar 175 anos de existência, ter editado 99 enunciados da Súmula de sua jurisprudência
dominante, iniciativa já tomada de forma pioneira, em 1962, quando o órgão, em sessão plenária, aprovou 370 enunciados.

Analisa o contexto histórico que originou a Súmula no Brasil e seus antecedentes: o assento, que remonta ao Brasil-Colônia, e o prejulgado,
concebido já na República, em 1891, e mantido no Código Processual Civil de 1939.

Menciona os importantes efeitos processuais da Súmula no atual Código de Processo Civil, dentre eles o fato de, com a edição do enunciado, ficarem
superadas as decisões contrárias proferidas anteriormente à súmula, de modo a não poderem mais ser utilizadas para configurar divergência.

Afirma a importância da edição de súmulas, que não deve ser baseada, hoje, apenas nos princípios da isonomia processual e da segurança jurídica,
fundamentos dos assentos, mas também na necessidade de fazer eco às expectativas cada vez mais urgentes da sociedade moderna.

PALAVRAS-CHAVE

Súmula vinculante; assento; prejulgado; Supremo Tribunal Federal; súmula; jurisprudência.

O RESGATE DA SÚMULA
PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL
Roberto Luis Luchi Demo



81R. CEJ, Brasília, n. 24, p. 80-86, jan./mar. 2004

1 PROLEGÔMENOS

O
 Supremo Tribunal Federal –
STF, ao completar 175 anos,
editou, como amplamente di-

vulgado na mídia especializada, 99
novos enunciados ou verbetes de sua
Súmula de jurisprudência dominante.
Não se pode deixar de apreciar: a
Súmula, como enunciados de conteú-
dos vários nas diversas áreas do Di-
reito, não comporta, só por tal razão,
abordagem analítica na proposta dou-
trinária ora apresentada. E isso por
dois motivos singelos, mas de alta
significação: um objetivo, porque não
é editado enunciado desde 17 de
outubro de 1984, e outro subjetivo, já
que a sua origem é o Supremo Tribu-
nal Federal, órgão de cúpula do Po-
der Judiciário brasileiro.

Já o Decreto n. 6.142, de 10
de março de 1876, atribuíra compe-
tência ao então Supremo Tribunal de
Justiça (que, posteriormente, com o
art. 55 da primeira Constituição repu-
blicana de 1891, viria a se transfor-
mar no Supremo Tribunal Federal,
deixando claro que as instituições
republicanas não nasceram segundo
um catecismo, mas antes e pelo con-
trário, de uma cautela dos Republi-
canos com vistas a obstar/dificultar
o retorno ao Império) para editar as-
sentos, competência essa que, num
retumbante escapismo tal qual o do
magistrado romano Pôncio Pilatos,
nunca fora exercida, segundo Pontes
de Miranda porque a livre interpreta-
ção mais correspondia à convicção
do povo brasileiro1.

De então para cá, muita coisa
mudou: não quanto à idiossincrasia
do brasileiro, mas às conjunturas, que
fizeram o Brasil despertar para a rea-
lidade e determinaram a adoção da
Súmula. De fato, o experimento da
Súmula foi bem-sucedido, espraian-
do-se por todos os órgãos colegiados
do Poder Judiciário, fazendo mesmo
nascer o neologismo “Direito Sumular”,
usado como título da já clássica obra
de Roberto Rosas2. Vale mencionar
também a utilização dessa idéia pelo
Poder Executivo, consoante o art. 4o,
inc. XII, da Lei Complementar n. 73/
93 (Lei Orgânica Nacional da Advo-
cacia-Geral da União), que dá com-
petência ao advogado-geral da União
para editar enunciados de súmula
administrativa, resultantes da jurispru-
dência iterativa dos tribunais, instan-
do registrar, para fazer justiça, que,
das 20 súmulas administrativas atual-
mente existentes, 16 foram editadas
na gestão de Gilmar Mendes. Enfim,
as súmulas, enunciados ou verbetes

da Súmula, têm hoje importância ine-
gável na fundamentação das deci-
sões judiciais e das postulações em
juízo.

Nesse contexto, este estudo
não se propõe a homenagear a
súmula, verbete ou enunciado núme-
ro tal ou qual, mas antes a Súmula
de jurisprudência dominante do tri-
bunal, em que nada há de voluptuário,
por isso que desmistifica a Súmula,
especialmente a do STF, reconhecen-
do o mérito de sua atualização.

2 ANTECEDENTES DA SÚMULA: O
ASSENTO E O PREJULGADO

2.1 O ASSENTO

O Brasil, como colônia de Por-
tugal, encontrava-se submetido ao
Direito português. Desse Direito reinol,
as Ordenações Manuelinas, de 1512,
capitulavam o assento em seu Livro
V, Título 58, § 1o: E assim havemos
por bem que quando os desem-
bargadores que forem no despacho
d’algum feito, todos ou algum deles
tiverem alguma dúvida em alguma
nossa Ordenança do entendimento
dela, vão com a dita dúvida ao
Regedor, o qual na Mesa Grande com
os desembargadores que lhe bem
parecer a determinará, e segundo o
que for determinado se porá a sen-
tença. E se na dita Mesa forem isso
mesmo em dúvida, que ao Regedor
pareça que é bem de no-lo fazer sa-
ber, para nós logo determinarmos, no-
lo fará saber, para nós nisso prover-
mos. E os que em outra maneira in-
terpretarem nossas Ordenações, ou
derem sentenças em algum feito, ten-
do algum deles dúvida no entendi-
mento da dita Ordenança, sem irem
ao Regedor como dito, serão sus-
penso até nossa mercê. E a determi-
nação que sobre o entendimento da
dita Ordenação se tomar, mandará o
Regedor escrever no livrinho para
depois não vir em dúvida. As Orde-
nações Filipinas, de 1603, mantive-
ram-no em seu Livro I, Título 5, § 5o.

O uso do termo “assento”,
substantivo derivado do verbo assen-
tar, decorreu da circunstância de os
tribunais superiores não se fixarem
em lugar certo, acompanhando a Cor-
te. Esses assentos eram firmados
pela Casa de Suplicação, com a fina-
lidade de dirimir dúvidas jurídicas ar-
ticuladas durante os julgamentos dos
casos àquela Corte submetidos. Se
os magistrados da mencionada Cor-
te não chegassem à resolução de
determinado ponto controvertido,
acorreriam ao rei, que o solucionaria

mediante a edição de ato de cunho
normativo. A Lei da Boa Razão, de
18 de agosto de 1769, em seu § 8o,
equipara os assentos à lei e suprime
a competência das Relações do Por-
to, da Índia, do Rio de Janeiro e da
Bahia para a edição dessas orienta-
ções, restringindo-a unicamente à
Casa de Suplicação. Posteriormente,
com a fuga de D. João VI e família
real para o Brasil, em 1808, voltou-se
a outorgar essa competência à Rela-
ção do Rio de Janeiro. Entretanto, em
Portugal, os assentos continuaram
restritos à Casa de Suplicação que,
após registrá-los, enviava-os median-
te cópia aos chanceleres das Rela-
ções para que fossem observados
como lei. No passado mais recente,
a competência para editar assentos
foi transferida ao plenário do Supre-
mo Tribunal de Justiça português.
Não se proibia a interposição de re-
cursos contra julgados baseados nos
assentos.

Os assentos consistiam em
proposições gerais e abstratas, cuja
natureza era de verdadeiras normas
jurídicas em sentido material, já que
tinham força obrigatória geral, nos
termos do art. 2o do Código Civil por-
tuguês, suscetíveis de revogação
somente por leis posteriores e de
declaração de inconstitucionalidade
pelo Tribunal Constitucional.

Em 1994, o Tribunal Constitu-
cional português declarou a incons-
titucionalidade do art. 2o do Código
Civil português, mas somente na par-
te em que conferia aos assentos “for-
ça obrigatória geral”, de modo que
se restringiu sua força vinculante ao
âmbito dos tribunais judiciais. Poste-
riormente, a reforma processual ocor-
rida em 1995 acabou definitivamente
com o instituto dos assentos no Di-
reito português, revogando-se o art.
2o do Código Civil e todos os artigos
pertinentes do CPC, ao fundamento
(ingênuo) de que a normal autorida-
de e força persuasiva da decisão do
Supremo Tribunal de Justiça basta-
ria para assegurar, em termos satis-
fatórios, a desejável unidade da ju-
risprudência. Os assentos foram
substituídos na Reforma pelos
acórdãos para uniformização de ju-
risprudência, proferidos nos casos em
que o julgamento do recurso se fizer
com intervenção do plenário.

No Brasil, proclamada a inde-
pendência, a competência para a
edição de assentos, que retornara à
Relação do Rio de Janeiro desde a
vinda de D. João VI, com ela conti-
nuou até o Decreto n. 6.142, de 10 de
março de 1876, que a transferiu ao
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Supremo Tribunal de Justiça (previs-
to no art. 163 da Constituição Impe-
rial de 1824, mas somente instituído
efetivamente quatro anos depois, em
1828), malgrado não haver sido obje-
to de concretização. A extinção do
instituto deu-se com a queda do Im-
pério (que se iniciou de um movimen-
to militar para derrubar o Gabinete
Imperial de Ouro Preto, uma quarte-
lada dentro do Império, e acabou-se
transformando, em face das manipu-
lações políticas dos republicanos, em
um golpe bem-sucedido contra aquele
regime), ocasião em que os republi-
canos decidiram alterar as instituições
do país, a fim de tornar inviável um
eventual retorno da República ao Im-
pério.

2.2 O PREJULGADO

Passado pouco tempo da pro-
mulgação da Constituição de 1891,
primeira Constituição republicana, a
legislação processual, ora reservada
aos Estados, concebeu o prejulgado,
a exemplo do art. 22 da Lei das Mi-
nas Gerais n. 17, de 20 de novembro
de 1891: Quando ocorrer manifesta
contradição entre decisões definiti-
vas, no Tribunal da Relação, sobre
questões de direito, o Presidente, ex
officio ou a requerimento do procura-
dor-geral, no interesse da lei e unifor-
midade da jurisprudência, sujeitará de
novo a espécie ao Tribunal e comu-
nicará a decisão ao Governo, em rela-
tório circunstanciado, para ser presen-
te ao Poder Legislativo e do art. 1.126
do Código de Processo Civil e Comer-
cial de São Paulo: (Quando ao relator
parecer que já existe divergência en-
tre as câmaras, proporá, depois da
revisão do feito, que o julgamento da
causa se efetue em sessão conjunta.
Decidida a questão de Direito, a câ-
mara, a que pertencer a causa, pas-
sará imediatamente a julgá-la. À parte
se dará, então, o recurso do art. 1.119).

O prejulgado era a pronuncia-
ção prévia do tribunal pleno ou de
órgão colegiado que o regimento in-
dicasse, para ser seguida no recurso
em andamento, e podia ser suscita-
da por qualquer juiz ou parcela de tri-
bunal ou, ainda, provocada por parte
na causa. Evitava-se, com isso, a di-
vergência da decisão que seria
prolatada com a decisão emanada de
outra Câmara ou Turma. Com o retor-
no da competência de legislar sobre
matéria processual para a União, o
Código de Processo Civil de 1939, no
seu art. 861, manteve o prejulgado:
A requerimento de qualquer dos seus
juízes, a câmara, ou turma julgadora,

poderá promover o pronunciamento
prévio das câmaras reunidas sobre a
interpretação de qualquer norma jurí-
dica, se reconhecer que sobre ela
ocorre, ou poderá ocorrer, divergên-
cia de interpretação entre câmaras ou
turmas.

A CLT (Decreto-lei n. 5.452/43)
também previu o prejulgado, com o
plus da força cogente e vinculativa,
em seu art. 902: É facultado ao Tribu-
nal Superior do Trabalho estabelecer
prejulgados, na forma que prescrever
o seu Regimento Interno. § 1o. Uma
vez estabelecido o prejulgado, os Tri-
bunais Regionais do Trabalho, as Jun-

à causa que o sugerira, mas tinha
caráter normativo. O Tribunal Supe-
rior do Trabalho reconheceu a cons-
titucionalidade do prejulgado traba-
lhista. Entretanto, e posteriormente,
foi declarado inconstitucional pelo Su-
premo Tribunal Federal na Represen-
tação n. 946, julgada em 12 de maio
de 1977, e por isso mesmo revogado
pela Lei n. 7.033/82, passando os
prejulgados à situação de simples
enunciados.

O atual Código Eleitoral, Lei n.
4.717/65, em seu art. 263, criou a fi-
gura do “prejulgado eleitoral”, de na-
tureza distinta daquela prevista na
legislação processual civil então em
vigor, verbis: No julgamento de um
mesmo pleito eleitoral, as decisões
anteriores sobre questões de direito
constituem prejulgados para os de-
mais casos, salvo se contra a tese
votarem dois terços dos membros do
tribunal. Essa norma foi declarada
inconstitucional pelo TSE3.

2.3 A UNIFORMIZAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA

Apesar das vantagens (e não
dos pesares) que o prejulgado trazia
na prática, resolvendo prováveis dú-
vidas sobre a extensão e o alcance
das leis em vigor, não obteve a ade-
são pretendida, por isso o CPC de
1973 trouxe a uniformização de juris-
prudência em seu lugar, com o pro-
pósito de evitar discrepância no jul-
gamento dentro de um mesmo tribu-
nal, podendo esse procedimento cul-
minar com edição de súmula. Vale
ressaltar: nem todas as decisões pro-
feridas no incidente de uniformização
de jurisprudência se transformam em
súmula, o que, nem por isso, dimi-
nui-lhes a importância como vetor da
orientação jurisprudencial dominante
do tribunal, com as conseqüências
processuais que daí advêm. Na uni-
formização da jurisprudência há,
como igualmente havia no prejulgado,
um pronunciamento do pleno (ou ór-
gão colegiado que o regimento indi-
ca) sobre a questão suscitada, mas,
diferentemente do prejulgado, em
que após esse pronunciamento a cau-
sa retornava à turma ou câmara que
o suscitara, na uniformização de ju-
risprudência há o julgamento mesmo
da causa.

O CPC de 1973 trata da unifor-
mização de jurisprudência no art. 476:
Compete a qualquer juiz, ao dar o voto
na turma, câmara, ou grupo de câ-
maras, solicitar o pronunciamento pré-
vio do tribunal acerca da interpreta-
ção do direito quando: I - verificar que,

tas de Conciliação e Julgamento e os
Juízes de Direito investidos de juris-
dição da Justiça do Trabalho ficarão
obrigados a respeitá-lo. § 2º. Consi-
dera-se revogado ou reformado o
prejulgado sempre que o Tribunal
Superior do Trabalho, funcionando
completo, pronunciar-se, em tese ou
em concreto, sobre a hipótese do
prejulgado firmando nova interpreta-
ção. Em tais casos, o acórdão fará
remissão expressa à alteração ou re-
vogação do prejulgado. Portanto, o
prejulgado trabalhista era mais am-
plo que no Direito Processual comum,
por isso que não se aplicava apenas

(...) este estudo não se
propõe a homenagear a
súmula, verbete ou
enunciado número tal ou
qual, mas antes a Súmula de
jurisprudência dominante do
tribunal, em que nada há de
voluptuário, por isso que
desmistifica a Súmula,
especialmente a do STF,
reconhecendo o mérito de
sua atualização.
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a seu respeito, ocorre divergência; II
- no julgamento recorrido a interpreta-
ção for diversa da que Ihe haja dado
outra turma, câmara, grupo de câma-
ras ou câmaras cíveis reunidas. No
art. 479: O julgamento, tomado pelo
voto da maioria absoluta dos mem-
bros que integram o tribunal, será
objeto de súmula e constituirá prece-
dente na uniformização da jurispru-
dência. No art. 555, §1o, acrescido
pela Lei n. 10.352/01: Ocorrendo re-
levante questão de direito, que faça
conveniente prevenir ou compor diver-
gência entre câmaras ou turmas do
tribunal, poderá o relator propor seja
o recurso julgado pelo órgão cole-
giado que o regimento indicar; reco-
nhecendo o interesse público na
assunção de competência, esse ór-
gão colegiado julgará o recurso.

Outrossim, verdadeiro prejul-
gado ainda encontramos (e o encon-
traremos enquanto não houver no Bra-
sil um verdadeiro Tribunal Constitucio-
nal) no art. 97 da CF/1988: Somente
pelo voto da maioria de seus mem-
bros ou dos membros do respectivo
órgão especial poderão os tribunais
declarar a inconstitucionalidade de lei
ou ato normativo do Poder Público.
Trata-se da regra do Full Bench, que
vem desde a Constituição de 1934,
art. 179, passando pela Constituição
de 1946, art. 200, e pela Constituição
de 1967/69, art. 116. Desse modo,
argüida a inconstitucionalidade de lei
ou ato normativo do poder público e
aceita a argüição pelo órgão fracio-
nário do tribunal, a questão será sub-
metida ao tribunal pleno ou seu ór-
gão especial, ficando o feito originá-
rio sobrestado até julgamento final da
argüição. Após o julgamento do inci-
dente, o órgão fracionário retoma o
julgamento do feito, vinculando-se
àquela decisão. Vale ressaltar que os
órgãos fracionários dos tribunais não
submeterão ao plenário ou órgão es-
pecial, a argüição de inconstitucio-
nalidade, quando já houver pronuncia-
mento destes ou do plenário do Su-
premo Tribunal Federal sobre a ques-
tão (art. 481, parágrafo único, CPC,
acrescido pela Lei. 9.756/98).

3 SUMULAR É PRECISO!

3.1 A INICIATIVA PIONEIRA DO STF

Em 1963, o nosso país já en-
frentava uma crise de números no
Judiciário, em virtude da grande
quantidade de processos a serem
examinados. Nesse contexto, o Mi-
nistro Victor Nunes Leal (que empresta
seu nome à biblioteca do STF e foi

um dos ministros aposentados com-
pulsoriamente pela ditadura militar,
juntamente com Evandro Lins e Sil-
va) menciona pela primeira vez a
“Súmula de Jurisprudência predomi-
nante no Supremo Tribunal Federal”,
deixando claro que qualquer dos mi-
nistros poderia propor a revisão do
enunciado na Súmula (nisso diferen-
cia a súmula do assento português,
que somente poderia ser modificado
ou revogado pelo Poder Legislativo).
Na sessão de 13 de dezembro de
1962, o plenário do STF aprova 370
ementas ou enunciados, inclusos na
Súmula do STF, instituída por emenda
regimental em 30 de agosto de 1963 e
passando a vigorar como método de
trabalho no ano judiciário de 1964.

A súmula, como método de tra-
balho, tornou a atividade do STF mais
dinâmica: dispensou-o da repetição
de fundamentos no julgamento de
numerosos processos com casos
idênticos a assoberbar sua pauta, li-
berando-o, desse modo, para deba-
tes mais importantes. Também se
apresentou a Súmula como método
de divulgação oficial da jurisprudên-
cia do STF, de consulta e manuseio
extremamente fáceis, permitindo aos
interessados conhecer, de imediato,
qual é o pensamento atualmente do-
minante sobre as questões compen-
diadas na Súmula.

Essa iniciativa do STF, como
método de trabalho – já que tal signi-
ficação na Súmula é muito maior em
relação à outra, vale dizer, à súmula
como método de divulgação – deu
certo e influenciou a criação de
súmulas no âmbito da Justiça Fe-
deral, da Justiça Eleitoral, da Justiça
do Trabalho e, posteriormente, dos tri-
bunais de Justiça. Abrange hoje to-
dos os órgão colegiados, inclusive for-
mados por juízes de 1a instância,
como são as Turmas Recursais dos
Juizados Especiais.

A edição de súmula é “exercí-
cio de humildade”, como disse
Sepúlveda Pertence no Plenário do
STF, na sessão do dia 28 de agosto
de 2003. E como o STF não é uma
Casa onde essa virtude ressalta so-
bre as demais (antes pelo contrário,
até porque as outras virtudes, princi-
palmente a capacidade intelectual e
a capacidade de trabalho, são bas-
tante evidentes), travaram-se fortes
embates, especialmente entre os Mi-
nistros Sepúlveda Pertence e Marco
Aurélio, em torno de questões verna-
culares, como o uso da vírgula de-
pois do vocábulo “Constituição”,
questões gramaticais e questões re-
lativas a estilo (trazendo à mente a

famosa polêmica sobre a redação do
Código Civil brasileiro de 1916, tra-
vada entre Rui Barbosa e Carneiro
Ribeiro, em menor dimensão, até por-
que essa polêmica fez com que o
Código Civil elaborado por Clovis
Beviláqua tardasse cerca de 10 anos,
enquanto a edição das novas sú-
mulas do STF tardou menos de um
mês, como se verá adiante). Além de
humildade, o acatamento da súmula
também demonstra grandeza intelec-
tual, com ressalva do entendimento
pessoal em contrário, até porque
súmula é como crase: não é feita para
humilhar ninguém.

A ausência de humildade so-
mada à excessiva sobrecarga de tra-
balho concorreram para que, desde
17 de outubro de 1984, o STF não
editasse qualquer súmula, tendo hoje
apenas 621 enunciados ou verbetes
da Súmula, quando já poderia ter um
número expressivamente maior. Hoje
conspiram contra a súmula também
alterações processuais recentes, que
atribuíram maiores poderes ao Relator
do processo, benfazejas é verdade,
por isso que libertaram as turmas dos
tribunais de grilhões de burocracias
judiciárias, tais que fariam corar Franz
Kafka. Entretanto, não se pode des-
conhecer o acerto da filosofia imbuí-
da na concepção da Súmula, bem
observada por Roberto Rosas e que
guarda atualidade, na perspectiva de
evitar um “Trabalho de Sísifo” (o eter-
no recomeço) a cada julgamento: A
jurisprudência consubstanciada na
Súmula do Supremo Tribunal Federal
influenciava decisivamente as rela-
ções jurídicas. Não impede a discus-
são das novas teses e questões le-
vantadas ao Tribunal. Evita, sim, as
questiúnculas estéreis, do dia-a-dia,
as saborosas controvérsias úteis aos
desvãos dos entendimentos huma-
nos, porém, inúteis. A ninguém se
arroga o patrimônio exclusivo do sa-
ber, muito menos aos juízes do Su-
premo Tribunal Federal, como disse
o Ministro Gonçalves de Oliveira em
recente voto. A Súmula não se impõe
obrigatoriamente à obediência de to-
dos. Mas, concluindo, com Eschbach,
é razoável de admitir-se como verda-
deiro o que foi muitas vezes exami-
nado e constantemente decidido por
homens reputados probos e instruí-
dos na conquista do progresso do
Direito, graças ao empenho desbra-
vador da jurisprudência4.

3.2 A SÚMULA

Súmula, do latim summula,
tem o sentido de sumário, ou de índi-
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os enunciados dela, sejam do STF
como de qualquer outro tribunal, têm
sido discutidos sempre que haja ra-
zões ponderáveis a serem conside-
radas. E assim deve ser, pois em Di-
reito não existe verdade eterna: sem-
pre haverá algum argumento que não
foi analisado. A jurisprudência muda
e aí está a beleza do Direito. Contu-
do, quando está em jogo o direito da
parte, a questão é delicada, pois en-
tramos no campo da isonomia e da
segurança jurídicas. Então atua a
Súmula como potencializadora des-
ses princípios, tão caros ao nosso
ordenamento jurídico. No entanto, a

do tribunal mais racional e célere, o
que, em última análise, materializa a
instrumentalidade e efetividade do
processo.

A respeito da súmula vincu-
lante, propõe-se uma questão: se as
súmulas funcionam para os tribunais,
especialmente para o STF, vinculan-
do seus ministros (e nenhum deles
reclama de perda de independência,
até porque a independência não é do
juiz, mas, antes e por outro lado, é
do Poder Judiciário como um todo),
por que a súmula não poderia vincu-
lar todos os juízes do Poder Judiciá-
rio, o que seria de bom alvitre, diga-
se en passant, aproximando ainda
mais o nosso sistema romano-
germânico ao do common law, com
seus binding precedents? Os opera-
dores do Direito poderiam ter a hu-
mildade de reconhecer que esta é
uma pergunta sem resposta, ressal-
tando que o momento é oportuno, com
vistas a mostrar que o Poder Judiciá-
rio reconhece seus defeitos (primeiro
passo para corrigi-los) e está dispos-
to a corrigi-los. E para mostrar tam-
bém a desnecessidade de ingerên-
cias internacionais, como uma inspe-
ção no Poder Judiciário, em virtude
da morosidade nos processos judi-
ciais envolvendo crime de homicídio
no Brasil, conforme sugerida pela
relatora da ONU para execuções su-
márias, Asma Jahandir, que aqui es-
teve entre 16 de setembro e 8 de ou-
tubro de 2003, investigando acusa-
ções de abuso de autoridade e de
assassinatos cometidos pelos agen-
tes do governo.

3.3 EFEITOS PROCESSUAIS DA
SÚMULA

Já o art. 90, § 2o, Lei Comple-
mentar n. 35/79 (Lei Orgânica da Ma-
gistratura Nacional), ao dispor sobre
as linhas de organização do extinto
Tribunal Federal de Recursos, esta-
belecia: O relator julgará pedido ou
recurso que manifestamente haja per-
dido objeto, bem assim, mandará ar-
quivar ou negará seguimento a pedi-
do ou recurso manifestamente intem-
pestivo ou incabível ou, ainda, que
contrariar as questões predominante-
mente de direito, súmula do Tribunal
ou do Supremo Tribunal Federal. Des-
te despacho caberá agravo, em cin-
co dias, para o órgão do Tribunal com-
petente, para o julgamento do pedi-
do ou recurso, que será julgado na
primeira sessão seguinte, não parti-
cipando o relator da votação.

No atual CPC de 1973, com as
recentes alterações que conferiram

ce de alguma coisa. Assim, a Súmula
de jurisprudência é o resumo ou a
condensação de vários acórdãos do
mesmo tribunal, que adotem idêntica
interpretação de matéria jurídica. Cum-
pre esclarecer, nesse passo, que a
Súmula do Tribunal (antítese viva da
sepultada máxima de origem france-
sa por que o juiz seria mero bouche
de la loi) é     única e formada por enun-
ciados ou verbetes, por isso é tecni-
camente incorreto usar o vocábulo
“súmula” seguido de número, ex:
súmula n. 1. O correto é falar "verbe-
te/enunciado n. 1 da Súmula de juris-
prudência dominante" ou, simples-
mente, "verbete/enunciado n. 1 da
Súmula". Entretanto, a praxe tem con-
sagrado aquele uso da palavra
“súmula” seguida do número do res-
pectivo enunciado. Neste trabalho,
por convenção, utilizar-se-á "súmula"
(em minúsculo) como sinônimo de
enunciado ou verbete, e “Súmula” (em
maiúsculo) como instituto de Direito
Processual.

A Súmula, cujos enunciados ou
verbetes, em sentido amplo, são re-
sumos, uniformizações de jurispru-
dências dos tribunais, não cria direi-
to, que já está definido pela jurispru-
dência pacífica, do mesmo modo que
não pretende obstar a evolução do
Direito, nem impedir a reforma da ju-
risprudência. O objetivo é evitar di-
vergência a respeito de determinado
assunto em futuras decisões, por-
quanto os enunciados são elaborados
após exame detalhado dos casos
apontados, somente se permitindo
sua inclusão na Súmula com a reite-
ração de julgados e, ainda assim,
caso não haja expectativa de serem
alteradas em breve tempo as interpre-
tações ali adotadas. A Súmula do tri-
bunal não é obrigatória para os demais
órgãos jurisdicionais, para os quais se
apresenta tão-só como nota de persu-
asão, mas tem nota de obrigatoriedade
para os componentes do tribunal que
a editou. Outrossim, se o juiz ou outro
tribunal inferior quiserem contrariá-la,
deverão fazê-lo com novos argumen-
tos, e não mera repetição de argumen-
tos já refutados nos precedentes da
mencionada súmula. Essa regra da
novidade dos argumentos vale tam-
bém para a revisão de súmula no pró-
prio tribunal que a originou. A Súmula
fica, portanto e como dito, redito e
tresdito pelos doutrinadores de escol
que dela cuidaram, entre a rigidez ex-
trema dos assentos e a inoperância
dos prejulgados5.

É bom que se repita: com a
Súmula, não se pretende firmar a ju-
risprudência de modo rígido, porque

súmula não pretende cristalizar a ju-
risprudência, e sim eliminar ou dimi-
nuir os dissídios da jurisprudência,
verdadeira anarquia jurisprudencial,
com seus caminhos e descaminhos,
o que não se admite em um país que
se quer sério (e o Brasil é um país
sério, com o perdão do general De
Gaulle, a quem se atribui a tardia des-
coberta em sentido contrário). Com
efeito, após a aprovação do enuncia-
do, é difícil a rediscussão da matéria
sumulada, e isso faz aquela jurispru-
dência mais firme. Tal circunstância,
somada aos efeitos processuais que
a Súmula determina, torna o trabalho

A súmula, como método de
trabalho, tornou a atividade do
STF mais dinâmica: dispensou-o
da repetição de fundamentos no
julgamento de numerosos
processos com casos idênticos a
assoberbar sua pauta, liberando-
o, desse modo, para debates
mais importantes. Também se
apresentou a Súmula como
método de divulgação oficial da
jurisprudência do STF, de
consulta e manuseio
extremamente fáceis, permitindo
aos interessados conhecer, de
imediato, qual é o pensamento
atualmente dominante sobre as
questões compendiadas na
Súmula.
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maiores poderes processuais ao
relator, temos: no conflito de compe-
tência, havendo jurisprudência domi-
nante do tribunal sobre a questão
suscitada, o relator poderá decidir de
plano o conflito de competência, ca-
bendo agravo, no prazo de cinco dias,
contado da intimação da decisão às
partes, para o órgão recursal compe-
tente (art. 120, parágrafo único, acres-
cido pela Lei n. 9.756/99); no recurso
extraordinário e no recurso especial,
poderá o relator, se o acórdão recorri-
do estiver em confronto com a súmula
ou jurisprudência dominante do Su-
premo Tribunal Federal ou do Supe-
rior Tribunal de Justiça, conhecer do
agravo para dar provimento ao pró-
prio recurso extraordinário ou espe-
cial, e se o instrumento contiver os
elementos necessários ao julgamen-
to do mérito, determinar sua conver-
são, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo aos recursos
extraordinário ou especial (art. 544, §
3o, na redação da Lei n. 9.756/98, e §
4o, na redação da Lei n. 8.950/94); nos
recurso de apelo e de agravo, O
relator negará seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, impro-
cedente, prejudicado ou em confron-
to com súmula ou com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior (art. 557, caput, na re-
dação da Lei n. 9.756/98) e se a deci-
são recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou com juris-
prudência dominante do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Supe-
rior, o relator poderá dar provimento
ao recurso (art. 557, § 1o – A, acresci-
do pela Lei n. 9.756/98). De se regis-
trar que todas as decisões do relator
são agraváveis. Outro efeito proces-
sual está na perspectiva do duplo
grau de jurisdição, que já não se apli-
ca quando a sentença estiver funda-
da em jurisprudência do plenário do
Supremo Tribunal Federal ou em
súmula deste Tribunal ou do tribunal
superior competente (art. 475, § 3o,
na redação da Lei n. 10.352/01).

Também com base na súmula
pode-se não conhecer dos embargos
de divergência e rejeitar os infrin-
gentes sempre que o pedido do re-
corrente contrariar a jurisprudência
compreendida na Súmula. Quando o
recurso extraordinário ou especial se
funda em divergência clara com qual-
quer verbete da Súmula, ao recorren-
te basta indicá-lo, sem necessidade
de provar a existência dos julgados
acaso discrepantes. Por fim, com a
edição do enunciado, ficam supera-
das as demais decisões contrárias

proferidas anteriormente à inscrição
na Súmula, de modo que não podem
mais ser utilizadas para caracterizar
divergência.

4 EDIÇÃO DE NOVOS ENUNCIADOS
À SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE DO STF

A atualização da Súmula de
Jurisprudência do STF, com edição
de novos enunciados, vem como pro-
grama de ação da gestão do Ministro
Maurício Correa na presidência do STF,
com vistas à racionalização dos tra-
balhos na Corte para solucionar a cri-
se de números: é uma das medidas
instituídas dentro do programa de
modernização do STF apresentado
em seu discurso de posse, a 5 de
junho de 2003.

A Súmula de Jurisprudência
dominante do STF está regida pelo
RISTF, no art. 102 A jurisprudência
assentada pelo Tribunal será compen-
diada na Súmula do Supremo Tribu-
nal Federal. § 1º A inclusão de enun-
ciados na “Súmula” bem como sua
alteração ou cancelamento serão de-
liberados em Plenário, por maioria
absoluta. § 2º Os verbetes cancela-
dos ou alterados guardarão a respec-
tiva numeração com a nota correspon-
dente, tomando novos números os
que forem modificados. § 3o Os
adendos e emendas à Súmula, data-
dos e numerados em séries separa-
das e sucessivas, serão publicados
três vezes consecutivas no Diário da
Justiça. § 4o A citação da “Súmula”,
pelo número correspondente, dispen-
sará, perante o Tribunal, a referência
a outros julgados no mesmo sentido
e no art. 103 Qualquer dos ministros
pode propor a revisão da jurisprudên-
cia assentada em matéria constitucio-
nal e da compreendida na Súmula,
procedendo-se ao sobrestamento do
feito, se necessário.

Nesse sentido, os textos de
108 novos enunciados para inclusão
na Súmula da Jurisprudência do STF
foram apresentados por Sepúlveda
Pertence, Presidente da Comissão de
Jurisprudência, na sessão plenária de
julgamento de 28 de agosto de 2003,
nos termos do § 1o do art. 102 do
RISTF, quando se iniciou sua aprecia-
ção. Na referida sessão, dos 108
enunciados submetidos ao exame da
Corte, 99 foram aprovados quanto ao
conteúdo, sete tiveram indicação de
adiamento (em face da mudança de
composição da Corte, entendeu-se
que seria melhor submeter novamen-
te a questão ao Pleno) e um foi retira-
do. Dos 99 enunciados aprovados, 23

o foram sem destaque e 76 foram
destacados (pelo Ministro Marco Au-
rélio, em sua grande maioria) para
exame do conteúdo ou da redação.
Vale ressaltar, ainda, que desses 99
enunciados, 16 foram aprovados con-
tra o voto de mérito do Ministro Mar-
co Aurélio e 11 contra o voto de méri-
to do Ministro Carlos Britto.

Os ministros do STF retoma-
ram a apreciação dos enunciados na
sessão plenária de 24 de setembro
de 2003. Os textos dos enunciados
foram apresentados com modifica-
ções gramaticais sugeridas pelos
ministros, na sessão plenária de 28
de agosto, e aprovados na maioria
por unanimidade. Algumas sugestões
dos enunciados não foram acatadas
na totalidade pelo Ministro Marco
Aurélio, que restou vencido apenas
quanto ao estilo; em outras altera-
ções, restaram vencidos os Ministros
Carlos Ayres Britto e Marco Aurélio,
também e somente quanto ao estilo.
Os sete enunciados adiados para
análise do conteúdo na sessão ple-
nária de agosto não foram submeti-
dos nessa sessão e serão aprecia-
dos futuramente pelo Plenário – ain-
da não há previsão de data.

Os 99 novos enunciados defi-
nitivamente aprovados somente pas-
sarão a integrar a Súmula do STF após
numerados e publicados por três ve-
zes consecutivas no Diário da Justi-
ça, na forma prevista no § 3o do art.
102 do RISTF. A primeira publicação
foi no Diário da Justiça de 13 de ou-
tubro de 2003, veiculando as súmulas
de ns. 622 a 721.

5 EPÍLOGO

Se no passado havia razões,
como de segurança jurídica e iso-
nomia, para fundamentar a edição de
assentos, hoje se pode acrescer a
celeridade processual para a edição
de súmulas, constituindo uma plata-
forma procedimental que catalisa o
ritmo do processo, necessidade pre-
mente de uma sociedade marcada
pelo caráter instantâneo das comuni-
cações, que acelera o ritmo de nossa
vida e torna nossas expectativas
mais urgentes. Não está na filosofia
da súmula, portanto, ser uma super-
estrutura de dominação intelectual.

Nessa toada, a aprovação das
súmulas, empresa que Maurício
Correa se comprometeu a lançar as-
sim que assumisse a presidência do
STF, e lançou efetivamente, foi um
êxito verdadeiro para o STF mesmo.
Essa é uma idéia que deu certo no
passado, pelas mãos de Victor Nunes



R. CEJ, Brasília, n. 24, p. 80-86, jan./mar. 200486

Leal, inspirador da Súmula, cuja utili-
zação no STF constituiu uma revolu-
ção silenciosa nos trabalhos da Cor-
te, e tem tudo para dar certo hoje. Não
se trata de esperança, como foi a re-
partição de uma fatia do já sofrível
trabalho do STF para o STJ, com a
Constituição de 1988, quando se pen-
sou que ia haver uma redução de tra-
balho a níveis humanos no STF. O
tempo demonstrou esse equívoco,
que é vox populi. Trata-se antes de
convicção (de pés no chão, por isso
que Súmula não é panacéia nem tem
propósito salvacionista), cujo acerto
irá somar-se às outras virtudes da
Súmula, valendo gizar a estabilidade
da jurisprudência como dimensão da
estabilidade jurídica do Brasil.

A edição de súmula, com sua
posterior vinculação aos ministros do
STF, não foge tanto aos quadros tra-
dicionais do Direito brasileiro, nos
quais se costuma entronizar a liber-
dade de julgamento para os juízes.
O Tribunal é um órgão único, apenas
com a nota de ser coletivo. Se a
súmula dá certo para os juízes mem-
bros do tribunal, por que não daria
certo, como súmula vinculante, para
os juízes singulares, todos compo-
nentes de uma única expressão do
Poder nacional, o Poder Judiciário?

É da sabedoria popular que o
Brasil não precisa de mais leis: pre-
cisa de mais homens que cumpram
as leis. A mesma filosofia vale para o
Poder Judiciário, que precisa de mais
operadores do Direito que abandonem
o ranço "pão-pão, queijo-queijo" da in-
dependência intelectual absoluta, te-
nham humildade e grandeza intelec-
tual e sigam a orientação jurispru-
dencial dominante nos tribunais su-
periores, ainda que dela discordem,
ressalvando o seu ponto de vista crí-
tico, o que pode acontecer e de fato
acontece em virtude das diferentes
formações técnica e humanista de
cada magistrado. O Poder Judiciário
não é espaço para o juiz mostrar eru-
dição ou para o advogado ganhar di-
nheiro, mas para o cidadão obter jus-
tiça. E para lembrar esta verdade, cai
a talho o resgate da Súmula pelo STF.
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The author highlights the fact that the
Brazilian Supreme Court has published 99
abridgments of its dominant jurisprudence,
when it celebrated 175 years of existence. That
initiative had already been taken in a pioneering
way in 1962, as the court approved 370
summaries in a plenary sitting.

He analyses the historical context that
has originated abridgement in Brazil and its
antecedents: the registration, which reaches
as far back as the colonial period, and the court
opinion, which had already been conceived by
the time of the Republic, in 1891, and
maintained in the Code of Civil Procedure of
1939.

He mentions the abridgement’s
important procedural effects on the current
Code of Civil Procedure, among them the fact
that, with the summary’s issue, opposite
decisions uttered prior to abridgement can no
longer be used to cause divergence because
they have become outdated.

He states the importance of the
abridgements’ publication, which must be
based, nowadays, not only on the principles of
the procedural isonomy and on the juridical
security ones, which are grounds for
registrations, but also on the need to correspond
to the increasingly urgent expectations of
modern society.
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